LEI Nº 3112 DE 22 DE ABRIL DE 2014

Cria o cargo de Coordenador do CRAS no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Cria no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal, disposto no artigo 19 da Lei nº. 2387, de 22 de abril de 2002, o cargo de Coordenador do CRAS, padrão de vencimento CC/FG 06.



Parágrafo Único: As atribuições, requisitos de provimento e demais especificidades do cargo são as seguintes:

CARGO EM COMISSÃO/FG: Coordenador do CRAS
PADRAO DE VENCIMENTO: CC/FG 06
Atribuições:

Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos da proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações; acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência do CRAS; coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; definir com a equipe de profissionais critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias;definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; definir com a equipe técnica os meios e os ferramentais teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: carga horária semanal de 40 horas;

Requisitos Para Provimento:

Instrução: Nível superior, preferencialmente na área social 

      Idade: Mínima de 18 anos;

Lotação: Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de abril de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

